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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2023 

Estabelece orientações para realizações de cursos, 

treinamentos e formações profissionais para 

servidores no âmbito da administração direta do 

Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela legislação vigente e; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas administrativas para o 

adequado andamento das contrações para cursos, treinamentos e formações profissionais; 

Considerando os princípios que fundamentam os atos da administração pública, 

em especial os da supremacia do interesse público, da legalidade e da impessoalidade;  

Considerando o estabelecido no Processo Administrativo nº 45.224, de 17 de 

agosto de 2022; 

 

DETERMINA: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as orientações para realizações de cursos, 

treinamentos e formações profissionais para servidores no âmbito da administração direta do 

Poder Executivo Municipal, que deverão obedecer ao disposto nesta Ordem de Serviço. 

Art. 2º O órgão responsável pela demanda da formação deverá observar os 

seguintes critérios: 

I – realizar pesquisa minuciosa e detalhada acerca do conteúdo programático a 

ser apresentado e fornecido pela formação em tela; 

II – obter a identificação de todos os responsáveis pela elaboração do conteúdo, 

bem como dos profissionais que apresentarão o tema;  

III – obter a informação da forma de apresentação dos temas, duração de cada 

etapa e forma de avaliação; 

Art. 3º Os requisitos dispostos art. 2º deverão ser observados em todas as 

contratações, convênios parcerias ou outras formas de avença com instituições públicas e 

privadas, mesmo em casos que não haja custos para a administração municipal. 

Art. 4º Todos os atos de pesquisas e conferências realizadas a fim de atender ao 

disposto no art. 2º desta Ordem de Serviço deverão ficar registrados no respectivo processo de 

contratação. 

Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ANDERSON MANTEI 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.  
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Vice-prefeito Municipal 
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